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l coxrneraçÃo DE EMPRESA PARA A
aquslçÃo E FoRNEoMENTo DE FoRMA
PARCE]ADA DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTE DERIVADOS DE TTENS

FRAcAssADos oo pnecÃo 06/2024 pARA A
UNIDADE gÁsrcA or saúor oo MuNrgpro
oe roÃo cosrl. E A EMeRESA seuATTo rÁBs
CoMEROO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS

LTDA (CNPJ no 41.(X0.$7/ü)0í -13), NA

FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: LE
No 14. 133/2021 .

O MUNICÍPIO DE JOÃO COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFEITURA MUNIGPAL Or rOÃO COSTA, inscrita na CN PJ sob o no 01 .61 2.580/0001 -30,

situada na RUA JOSE PAUUNO DE OUVEIRA, S/N, centÍo - CEP 64.765-000, JOÂO COSTA, neste

ato representado pelo Preíeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a empresa

SQUATTO lÁBS COMEROO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS ITDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ no no 41.040./47/0001- 13, com sede na

R 9 NORTE,-NORTE (AGUAS CI.ARAS), IOTE 5 RUA DAS PITANGUEIRASLOTE 6 IOJA í 1 E 12

PARTE 145 EDIF EASY,BRASIUA-DF. CEP: 71.908-540, neste ato representado pelo 5r. GABRIEL

MICHELS DA SIwA, portador do CPF n.o 067.815.925-48, portador da cédula de identidade,

tendo em vista o disposto no Processo AdministÍativo n.o 05412024, DISPENSA Of UOmçÃO
No 030/2024 - CPL e pÍoposta adjudicada e homologada em 2710512024 que passam a integrar

este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,
resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO. regulado pelos preceitos de direito
público, especialmente pela Lei n. '14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se lhes,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem

q&tffi-,§m

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 04212024

PROCESSO ADMINISTRATM N" 05412024

DTSPENSA or ucrmçÃo No o3o/2024

Âvenidâ 01 de lanâiío, Srtl - CenlÍo, lôão Costa - Pl
(ÊP: 64.765"§OO . {t{PJi O:..612.580/0001-30 . Tel: 89. 348§-0122
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como mediante as seguintes cláusulas e condições

cúusula PRTMEIRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a aquisição e

fornecimento de Íorma parcelada de equipamentos e matêriais permanentê derivados de

itens fracassados do pregão 0612O24 para a unidade básica de saúde do município de João

Costa, conforme especiÍicaçóes e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n." O3O|2O24.

cúusuLA SEGUNDA - Dos cAsos oMrssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando -se o que dispõe a

Lei no 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e supletivamente, os

princípios da têoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, conÍorme Art. 92 inciso

III.

cúusutA TERCETRA - DA FoRMA DE pREsrAçÃo DE sERvrços

cúusutA QUARTA - Do pREços E DAs coNDrçóEs rx) PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de 47.683,flt (quarenta e sete mil e
seiscentos e oitenta e três reais), conforme os preços constantês na proposta vencedora

constante do Processo de Dispensa no 030/2024.

O pagamento será efetuado, em moeda nacional

PAúGRAFO PRTMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando êstá devidamente atestada pelo setor competente,
através de depósito na Agência q)01, conta corrêntê :22595613-6 - plx9rc69a65-b2 56 -

&
Costa

trãbalho continuêl

O objeto desta lic;tação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão
competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoÍiado por setor
competente desta Prefeitura, conforme determinações da lei de 14.133 contidas no Capítulo M
do Art. 115 a 123.

Avenida 31 d€ raneiÍo, srN - Cênl.o, ,oão tosaa , Pl
CEP: 64.7§5'000 . (àPJ: 01.612.3Ê010001-30 ' Tel; 89. 3486-0122

f r$âil: gí€lsilutaÍn{n laipalioao{os1aiôgmãil..om
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1a77 -814b7B?d1c22cd70, EANCO C6 336.

plúgmfO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto ê da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.

plúemfO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto Íor
pendente de liquidaÇo qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não soÍrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de

acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 14'l á '150 da Lei 14j33/2021.

cúusurÂ eurNrA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:

poDtR 02 PREFEmJRÂ MUNrqpA|. DE JoÃo cosrA
ORGÃO 10 SecÍetaÍia Mundê Sãúde e Saneamenb

3,3.90.39 ouTRos sERVrços 0E ÍERcErRos - pEssoA.,uRlucA .t.5oo.oo.3oo.mo

3- 3.90. 39 ourRos sERvrços 0E ÍERcuRos - pEssoÀ JURluca t.5oo.oo.999.ooo

3. 3. 90. 39 ouTRos sERvrços DE TERcErRos - pEssoÂ JUducA 1.7oo.os.999.ooo

PoDER 02 PREFEmJRÂ MUNIqPAL DE JoÃo cosTA
ORGÃO 11 tundo Municipat de saúde - t M.S

3. 3. 90. 39 ourRos sERVrços DE TERcEtRos , pEssoA JURlDrcÂ

3. 3. 90. 39 ourRos sERVIços 0E TÊRc€rRos - pEssoÁ JUdDICA

3. 3.90,39 ourRos sERVrços DE TERcEnos - pEssoA JURIDTCÁ

3. 3. 90. 39 ourRos sERvIços DE TERcErRos - pEssoÂ JURIDTCA

3. i. 90- 39 ourRos sERVrços DE ÍERcÊrRos - pEsso^ JURIDICA

1 .500.00.300.0@

1 .600.02.999.m0

1 .602.02.999.000

1 .621 .02.999.m0

1.63 r .02.999.m0

cúusutá sExrA- DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro.

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

de

Costa
Avenide 01 de Janeiro, 5/N. Centro, loão Costã - Pl

IEP: 64.765-000 . CilPJ: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3486-0122
Emàil: preíeituramunicipâlroeo(ostaí0gmail.(om
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cúusuua sETTMA - DAs oanrelçôes DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em êstrita consonância com os seus dispositivos, com o
Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo deÍinido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

m - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no O3Oí2O241

IV - Substituiç às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura,

os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

M - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que víerem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários

do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somênte pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

X - Fomecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

O presente contrato será extinto excepcionalmente, porquaisquer dos motivos dispostos na da

Lei n.o 14.133 conÍorme estabelecido na Seção VI, Írtulo 3, Capítulo MII, sob qualquer uma das

Íormas descritas na mesma lei.

cúusutA.NovA - DA DrvuuçÃo
O ato quê autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado em

sítio oficial efetrônico conforme at1.72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o 14.133/ZOZ|.

Avenida 01 dê rãneiÍo, S/N - Centro, loão Costa . Pt
(€P: 64.765-000 . CI{PJ: 01.612.580/0001.30 . Tet: 89 . )486-A12?

f mail: pÍeÍeituÍamunicipàljoao(osta;. gmàil.com

. .r.,, ....,i-..,in. O,,.,., .,. , .,,.,.. Í'i.r.,,....,,
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cúusula oÉqml - oa ueÊlrqe

Êste contrato vigorará dias a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024, podendo,

ainda, ser pronogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei no 14.133/2021.

cúusuu oÉorm nRTMETRA - DA FrscAltzÂçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por'l (um) ou mais fiscais do
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, peÍmitida a contratação de

terceiros para assístí-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFIO PRIMETRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoréncias

relacionadas à execução do contrato, determinando o que íor necessário para a regularização das

Íaltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato iníormará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

uhrapasse sua competência.

{L?iffi,ssffi

a

Âyenide 01 de Janeiro, 5/N ' Cêntro, loão Costa , Pl
CEP: 64.765-000. €!lP.l: 01.612.580/0001.30 . fel:89. 3486-0122

€rnâil: preleituramunicipàljoao(ostâaôgmàil.(om
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PARAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas

e subsidiá-lo com informaçóes relevantês para prevenir riscos na execução contratual. De

acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

cúusul-A DÉoMA SEGUNDA - DAs rNFRAçóES E sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.o 14.133/2021.

PAúGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na íorma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos porcento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licítado ou celebrado com contratação d ireta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 1 55 desta

Lei.

PAúGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusurÁ DÉGMA TERCEIRA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTI decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os
recursos dispostos no seu capítulo II Art 165.

cúusulA DÉoMA qUARTA - DA vrNcul-AçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitação n-o O3Oí2O24, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares
deste contrato, independentemente de transcrição.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou
motivos de força maiol devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.



cúusur-A DÉoMA eurNTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí da Justiça Comum, para

dirimir as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e

achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

JoÃo coSTA- PL,27 de maio de 2024.

.losé Neto de Oliveira
Preíeito Municipal

GABRIEL MICHEtS Âssinadodeíorma digitàl

DA poTGABRIEL MICHELS DA

5 ILVA:0678 1 5e2í il'rsí:l;l'jf
8 165813 -O3',oo'

SqUATTO IâBS COMERGO DE EQUIPAMENTOS ETETRONICOS LTDA
41.(N0.487l000Í -13

- CONTRATADA

TESTEMU N HA

TESTEMUN HA

,'
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ÊXTRÂÍO DE RANNCACÃO

Pro(edimmlo de Di.e.i..02l2@ai Modalidadq Dispeosa Ot*to: CqffiCo d.
ElrTr... pr. íoô.(lí.lilo d. Ágil. fftü.| t{.!Íd x.tr Gá d..úr.d6.6
Sêguhrr. &9óc Prí..h.. faud.lp.l, S.o.Lr'. lru{dp.l & EriÊCô,
S.<Í.LÍb raunidrd Ô S.ú.b . Srnnx.llo, S.oú..L ríl,rldFl d. 

^..&naid.So.i.l PortD Dê S.úd. Dr. lq Ah.l Âmslr\ CR lS c úrH.d. Bli.. D. :Lúdc,
Râl'í(o a oÍi€nlâçâo tecnic. dâ Comissâo PerÍnai€nt€ dê úcità(ôê. ê detêímino â
(ontràtaêo do bmecedoí frm"A COXIICD E EÍ{GAIX f^}lãÍrc í)f 

^GUADICIOiADA A SAIS ITDA (CNPJ no l5-ll0l7l/O6t-90) .om o vôlor dê
Ril3.,{00,00 (tÍêre mil ê quâúo(.nt6 r€àisl, Fundâm€nt ção legàl: L€i n. 14.1332021.
artiqo 75, indso flda Lei no 14.1112021

loão Coíe (Pl), 31dê inôio de 2024.
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